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ORIENTAÇÃO TÉCNICA 

73/2020 
 

Matéria: EMENDA 01/2020 (PL 24/2020) 
Ementa: CONSTITUCIONAL E 
ADMINISTRATIVO. EMENDA A PROJETO DE 
LEI DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL. 
GESTÃO DEMOCRÁTICA DO ENSINO PÚBLICO 
MUNICIPAL. INCLUSÃO DE PRINCÍPIO. 
PERTINÊNCIA TEMÁTICA OBSERVADA. 
ORIENTAÇÃO FAVORÁVEL 

 
 
Trata-se de pedido encaminhado pela servidora Viviane Muller 

Menezes Nunes a esta Procuradoria Legislativa, para que seja emitida orientação técnica, 
em seus aspectos constitucionais e legais, acerca da emenda nº 01/2020, apresentada 
pelos vereadores João Pedro Albuquerque de Azevedo – PSDB e Lucas Gabriel Lopes - 
PSDB, ao PL nº 24/2020, de autoria do Chefe do Poder Executivo, que dispõe sobre a 
Gestão Democrática do Ensino Público Municipal. 

 
Os motivos foram apresentados. 
 
É o brevíssimo relato. 
 
A emenda visa incluir o inciso VII ao Art. 5º do Projeto de Lei n. 

024/2020, que dispõe sobre a Gestão Democrática do Ensino Público Municipal, para que 
conste a formação continuada dos gestores da rede municipal de ensino como sendo um 
dos princípios básicos. 

 
Por se tratar de proposição acessória, necessário manter a 

pertinência temática com a proposta inicial e não criar despesas, condição esta restrita aos 
casos de iniciativa legislativa privativa1. 

 
Nesta ordem de ideias, tem-se induvidosa a pertinência temática, já 

que, tanto a proposta inicial, quanto a emenda, tratam de assegurar a correta implantação 
da Gestão Democrática do Ensino Público no Município de Carazinho. 

 
 
No mais. 
 
A inclusão proposta nesta Emenda corrobora as disposições 

trazidas pelo texto do PL 24/20, no Capítulo V, Seção II, mais precisamente no art. 19, o 
qual dispõe sobre o aperfeiçoamento dos profissionais da educação, incluindo nisso as 

                                                 
1
 (CRFB): Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista: 

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o disposto no art. 166, § 3º e § 4º; 

II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, dos 

Tribunais Federais e do Ministério Público. 
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formas como serão realizadas as formações, programas de atualização, Plano de 
Formação Continuada e garantia de Plano de Carreira adequado a estes profissionais. 

 
POR TAIS RAZÕES, opina-se pela viabilidade técnico-jurídica da 

emenda nº 01/2020 apresentada em face do PL nº 24/2020. 
 
É a fundamentação. 
 
É a conclusão, salvo melhor juízo. 
 
Carazinho - RS, 20 de julho de 2020. 

 
Natani Beffart do Nascimento 

Assessora Jurídica da Mesa Diretora 
OAB/RS 89.366 

 


